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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil vinte e três, no Plenário das 

Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, foi realizada a Sessão Ordinária 

da Primeira Câmara, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente 

Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos, onde reuniram os Senhores 

Conselheiros: Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, Conselheiro Rodrigo 

Siqueira Cavalcante, Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio 

Calheiros, Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Maciel. O Ministério Público de 

Contas esteve presente, representado pelo Douto Procurador Gustavo Henrique 

Albuquerque Santos. Havendo número para deliberar o Excelentíssimo Senhor 

Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessão solicitando a leitura da ata da 

sessão anterior que foi aprovada. Não houve matéria na hora do expediente passou para 

a Ordem do Dia: Relator Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante: TC-

006879/2017, Denúncia/Representação, Ouvidoria-Tribunal de Contas do Estado de 

Alagoas, Prefeitura Municipal-Palmeira dos Índios, Júlio Cezar da Silva, aprovado 

acórdão nº 418/2023; TC-011812/2013, Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-

Santana do Ipanema, aprovado acórdão nº 419/2023; TC-012502/2020, 

Comunicação/Informação, Ouvidoria-Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, 

Prefeitura Municipal-Igaci, Oliveiro Torres Pianco, aprovado acórdão nº 420/2023. 

Relatora Conselheira Substituta Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros; TC-

010398/2015, Licitação/Contratos, Polícia Civil do Estado de Alagoas-SP, Paulo 

Cerqueira, aprovado acórdão nº 421/2023; TC-011765/2018, Aposentadoria, Aparecida 

Celestino Soares Santos, Prefeitura Municipal-Campo Alegre, aprovado acórdão nº 

422/2023; TC-002833/2020, Aposentadoria, Alagoas Previdência, José Edirson da 

Silva, aprovado acórdão nº 423/2023; TC-015243/2021, Aposentadoria, Fundo de 

Aposentadoria e Pensões-Cajueiro, Sebastiana dos Santos, aprovado acórdão nº 

424/2023; TC-001113/2021, Aposentadoria, Alagoas Previdência-ALPREV, Gardênia 

Souza Freitas de Santana, aprovado acórdão nº 425/2023; TC-005489/2021, 

Aposentadoria, Alagoas Previdência-ALPREV, Anunciada Borges da Silva, aprovado 

acórdão nº 426/2023; TC-008809/2021, Aposentadoria, Alagoas Previdência, Maria 

Luiza de Oliveira, aprovado acórdão nº 427/2023; TC-011769/2020, Aposentadoria, 

Alagoas Previdência-ALPREV, Maria Lúcia dos Santos Bonfim, aprovado acórdão nº 

428/2023; TC-007519/2020, Aposentadoria, Alagoas Previdência-ALPREV, Keila de 

Lima Nunes Teófilo, aprovado acórdão nº 429/2023; TC-007344/2018, Aposentadoria, 

Fundo de Previdência-Olho D’Água das Flores, Maria José Rodrigues Ricarte- 

Retirado de pauta. Relator Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos: TC-

001069/2020, Denúncia/Representação, Haroldo Nascimento da Silva, José Pimentel da 

Silva Filho, Prefeitura Municipal-Paripueira, aprovado acórdão nº 430/2023; TC-

001104/2020, Denúncia/Representação, Haroldo Nascimento da Silva, José Pimentel da 

Silva Filho, Prefeitura Municipal-São José da Tapera, aprovado acórdão nº 431/2023- 
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neste processo o Senhor Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante averbou-se 

suspeito de votar; foi convocada para compor o quórum, a Senhora Conselheira 

Substituta, Ana Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros; TC-001109/2020, 

Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Barra de Santo Antônio, aprovado 

acórdão nº 432/2023; TC-003248/2019, Comunicação/Informação, Agência Nacional 

de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis-ANP, Prefeitura Municipal-Rio Largo, 

aprovado acórdão nº 433/2023; TC-004669/2017, Comunicação/Informação, Prefeitura 

Municipal-Campo Alegre, aprovado acórdão nº 434/2023; TC-006016/2016, 

Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Atalaia, aprovado acórdão nº 435/2023; 

TC-007987/2018, Solicitação/Informação, Prefeitura Municipal-Barra de Santo 

Antônio, aprovado acórdão nº 436/2023; TC-009549/2014, Denúncia/Representação, 

Prefeitura Municipal-Cajueiro, aprovado acórdão nº 437/2023- neste processo o 

Senhor Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante encontra-se impedido de votar; 

foi convocada para compor o quórum, a Senhora Conselheira Substituta, Ana 

Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros; TC-010233/2015, Denúncia/Representação, 

Prefeitura Municipal-Palestina, aprovado acórdão nº 438/2023; TC-011248/2017, 

Solicitação/Informação, Prefeitura Municipal-Marechal Deodoro, Vicente de Paulo 

Madruga Filho, aprovado acórdão nº 439/2023; TC-012241/2019, 

Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Capela, aprovado acórdão nº 440/2023; 

TC-014061/2016, Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Santana do Mundaú, 

aprovado acórdão nº 441/2023; TC-014718/2013, Denúncia/Representação, Câmara 

Municipal-Carneiros, aprovado acórdão nº 442/2023; TC-014825/2013, 

Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Palestina, aprovado acórdão nº 

443/2023; TC-015212/2018, Denúncia/Representação, Prefeitura Municipal-Murici, 

aprovado acórdão nº 444/2023; TC-016402/2018, Comunicação/Informação, 

Procuradoria Geral do Município-Maceió, Ruy Soares Palmeira-Retirado de pauta. 

Não havendo mais processos a relatar o Excelentíssimo Senhor Presidente, passou a 

hora das explicações pessoais, comunicando que irá enviar ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente, Conselheiro Fernando Ribeiro Toledo, uma proposta de mudança de 

horário na sessão de Primeira Câmara, antecipando para as 13:00 horas, a qual, já estava 

estabelecida para 14:00 horas. O Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro 

Otávio Lessa de Geraldo Santos, facultou a palavra, não havendo quem quisesse fazer 

uso em nome de Deus encerrou a sessão, convocando-os para a próxima no horário 

regimental, do que para constar eu, Maria Aparecida Bida Guabiraba, redigi a presente 

ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos Senhores Conselheiros presentes e 

pelo Douto Procurador do Ministério Público de Contas. 

 


